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Lei Nº 2.643 de 26 de setembro 2013 / Lei Nº 2.705 de 21 julho de 2014

do Município de  Ibiporã
J

 
Contabilidade

        D E C R E T O Nº 129 DE 26 DE MARÇO DE 2018.                                       
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
na Lei Municipal nº 2.915 de 22 de dezembro de 2017.                                                                                                    

          D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro, um Crédito Adicional Suplementar no valor de      R$ 163.000,00 (cento e sessenta e três mil reais) destinados ao reforço das dotações 
orçamentárias abaixo indicadas, constante da tabela explicativa da despesa em vigor:

Lei/Ato nº 1975 - Decreto nº 129/2018 de 26/03/2018 Escopo Nº Ano

Autorização: 1934 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2915 2017

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Suplementar Anulação de 
Dotações

163.000,00 163.000,00

Despesa

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 163.000,00

8.003 DIVISÃO DE VIAS URBANAS Abertura

15.451.0008.1061 AQUISIÇÃO DE TERRENOS P/ ABERTURA DE RUAS/ AVENIDAS E RODOVIAS

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

2645 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Anulação 163.000,00

8.003 DIVISÃO DE VIAS URBANAS Abertura

15.451.0008.1063 CONSTRUÇÃO/ PAVIMENTAÇÃO/ RESTAURAÇÃO DE ASFALTO E PONTES

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

2655 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações
Art.2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município

 
Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 124, DE 20 DE MARÇO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, de acordo com o artigo 52, inciso I, da Lei Municipal nº. 
2236/2008 que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, e suas alterações, e em atendimento ao requerimento sob o nº do Protocolo nº. 3117/2018 – 14/03/2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido e a partir de 14 de março de 2018, a servidora DEBORA REGINA DE AGUIAR, matrícula 3864.1 ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação no Centro Municipal de Educação Infantil Recanto dos Baixinhos.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO MÁRTIRE        JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas       Prefeito do Município

DECRETO N°. 125, DE 20 DE MARÇO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em conformidade ao disposto no 
Capítulo I, Seção IV, artigo 28, parágrafo 1º da Lei Municipal nº. 2236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã, e em conformidade com o Decreto nº 690/2012,  

DECRETA:
Art.1º Fica declarada a estabilidade das servidoras abaixo relacionadas, nomeadas conforme aprovação em Concurso Público, aberto pelo do Edital 161/2014, com lotação junto a Secretaria 
Municipal de Educação. Considerando o seguinte:
§ 1º da conclusão do período de seu estágio probatório.
§ 2º da apuração e do resultado de suas avaliações periódicas de desempenho no Estágio Probatório, conforme formulários preenchidos e fundamentados pela Chefi a Imediata e Equipe, e a 
conclusão fi nal elaborada pela comissão designada por meio da Portaria nº. 750/2017, onde atingiu a pontuação necessária para a sua aptidão no cargo.

Matr. Nome Cargo Decreto de 
Nomeação nº.

Conclusão do Estágio 
Probatório

3918.1 MARCELA BORDINI PROFESSOR DOCENTE (atuar na disciplina de 
Língua Estrangeira – Inglês)

271/2015 – 
11/03/2015

20/03/2018

3921.1 SILMARA TOMAZ EDUCADOR INFANTIL 271/2015 – 
11/03/2015

20/03/2018
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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MARCOS ANTONIO MÁRTIRE        JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas       Prefeito do Município

DECRETO N°. 126, DE 20 DE MARÇO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em conformidade ao disposto 
no Capítulo I, Seção IV, artigo 28, parágrafo 1º da Lei Municipal nº. 2236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã, e em conformidade com o Decreto nº 
689/2012,  

DECRETA:
Art.1º Fica declarada a estabilidade das servidoras abaixo relacionadas, nomeadas conforme aprovação em Concurso Público, aberto pelo do Edital 161/2014. Considerando o seguinte:
§ 1º da conclusão do período de seu estágio probatório.
§ 2º da apuração e do resultado de suas avaliações periódicas de desempenho no Estágio Probatório, conforme formulários preenchidos e fundamentados pela Chefi a Imediata e Equipe, e a 
conclusão fi nal elaborada pela comissão designada através da Portaria nº. 750/2017, onde atingiram a pontuação necessária para a sua aptidão no cargo.

Matr. Nome Cargo Decreto de Nomeação nº. Conclusão do Estágio 
Probatório

3917.1 GUILHERME VICENTINE JUNIOR TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES
DEC.212/2015 – 
24/02/2015

18/03/2018

3920.1 JOSÉ LUIZ GAZAL AUXILIAR ADMINISTRATIVO
DEC.271/2015 – 
11/03/2015

20/03/2018

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO MÁRTIRE        JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas       Prefeito do Município

EDITAL Nº 032, DE 20 DE MARÇO DE 2018.

CONVOCAR O CANDIDATO APROVADO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE: CONDUTOR DE VEÍCULOS, DO CONCURSO PÚBLICO, ABERTO PELO EDITAL Nº 161/2014.

FACE HABILITAÇÃO em Concurso Público fi ca o candidato abaixo, CONVOCADO a comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas desta Municipalidade para a comprovação dos 
pré-requisitos e encaminhamento para exames pré-admissionais.
CATEGORIA FUNCIONAL DE: CONDUTOR DE VEÍCULOS - Jornada Semanal de 40 horas.
Classifi cação   Nome do Candidato 

25º    ALEXSANDRO M BRITO
O não comparecimento em até 03 (três) dias úteis após a publicação no órgão ofi cial de Imprensa do Município no “Jornal Ofi cial do Município de Ibiporã”, DESCLASSIFICARÁ E ELIMINARÁ 
o candidato do Concurso Público automaticamente.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS ANTONIO MÁRTIRE        JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas       Prefeito do Município

EDITAL Nº 033, DE 22 DE MARÇO DE 2018.

CONVOCAR AS CANDIDATAS APROVADAS DA CATEGORIA FUNCIONAL DE: EDUCADOR INFANTIL, DO CONCURSO PÚBLICO, ABERTO PELO EDITAL Nº 005/2016.

FACES HABILITAÇÃO em Concurso Público fi cam as candidatas abaixo, CONVOCADAS a comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas desta Municipalidade para a comprovação 
dos pré-requisitos e encaminhamento para exames pré-admissionais.
CATEGORIA FUNCIONAL DE: EDUCADOR INFANTIL - Jornada Semanal de 40 horas.
Classifi cação   Nome do Candidato

41º    GISLAINE FRANCO DE MOURA
42º    FABIANA LOPES DE MENEZES MIRANDA

O não comparecimento em até 03 (três) dias úteis após a publicação no órgão ofi cial de Imprensa do Município no “Jornal Ofi cial do Município de Ibiporã”, DESCLASSIFICARÁ E ELIMINARÁ 
as candidatas do Concurso Público automaticamente.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS ANTONIO MÁRTIRE        JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas       Prefeito do Município

PORTARIA Nº 204, DE 20 DE MARÇO DE 2018.

O  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  IBIPORÃ,  no  uso  das  atribuições  que  lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, de acordo com o artigo 37, inciso II da Lei Municipal 
nº. 2522/2011, que dispõe do Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos Servidores Municipais, 

R E S O L V E :
Art. 1º Conceder para os servidores abaixo relacionados, a promoção por Progressão Vertical, entendida como a elevação de Nível de vencimento por terem concluído com êxito no mês de 
Março/2018, o período do estágio probatório.

MAT. NOME CARGO SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
A PARTIR 

CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL
3917.1 GUILHERME VICENTINE JUNIOR TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES A 01 A 04 18/03/2018
3920.1 JOSÉ LUIZ GAZAL AUXILIAR ADMINISTRATIVO A 01 A 04 20/03/2018Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO MÁRTIRE        JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas       Prefeito do Município
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Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir: PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2018 – PMI, Processo Administrativo nº 021/2018, ref. à 
aquisição de recarga, cilindro e teste hidrostático de extintores e de placas de sinalização. O Edital poderá ser obtido através do site: www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer 
informações necessárias pelo telefone (43) 3178-8483 ou ainda pelo e-mail: licitacao@ibipora.pr.gov.br. Ibiporã, 23 de março de 2018. João Toledo Coloniezi – 
Prefeito Municipal.

 
SAMAE

PORTARIA Nº 068/2018

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã - Pr., no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE:

Art. 1º - Retifi car o artigo 1º da portaria nº 055/2018, de 09 de março de 2018, publicada no Jornal Ofi cial do Município de Ibiporã, edição nº 576, de 13 de março de 2018;

Art. 2º - Onde se lê: “no período de 19/02/2018 a 20/03/2018 ”, leia-se: “no período de 21/02/2018 a 22/03/2018”. 

Art. 3º - Retifi car o artigo 2º da portaria supracitada;

Art. 4º – Onde se lê: “22/03/2018”, leia-se: “24/03/2018”.

Ibiporã-PR., 16 de março de 2018.

ALEXANDRE CESAR BARROSO
Diretor-Presidente Interino

(Decreto nº 109 de 13/03/2018)

PORTARIA Nº 069/2018

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e conforme artigo 146 da Lei 2.236/08, que trata do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã e Portarias 038 e 048/2018,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam as férias do servidor Edivaldo de Paula, matrícula 004,  interrompidas no período de 18 a 21/03/2018, em virtude de sua participação no VIII Fórum Mundial da Água, em Brasília-DF.

Art. 2º Ficam as férias do servidor estendidas até a data de 30/03/2018, em virtude da interrupção. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Ibiporã-Pr, 16 de março de 2018.

ALEXANDRE CESAR BARROSO
Diretor-Presidente Interino

(Decreto nº 109 de 13/03/18)
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